
 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, indica ao Senhor Prefeito 

Municipal de Gaúcha do Norte, realização de estudo para viabilizar a abertura e implantação 

de uma estrada ligando a região da Fazenda Araguari, passando pela Fazenda Centro-

América, Assentamento Pontal do Piranha até a MT-129, contemplando as fazendas centrais 

do município. Um polo produtivo com restrições na retirada da produção. 

 

Justificativa: 

Indico, na forma regimental, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de realizar estudo técnico visando a viabilização de uma estrada iniciando na Fazenda 

Araguari passando pela Fazenda Centro-América, Assentamento Pontal do Piranha até a MT-129, 

abrangendo as fazendas centrais do município.  

Essa solicitação se fundamenta na necessidade de integração viária de um polo 

produtivo de grande relevância para Gaúcha do Norte, que atualmente encontra-se isolado e sem saída 

adequada para o escoamento de sua produção. A ausência de ligação rodoviária impacta diretamente 

a logística, encarece custos de transporte e limita o acesso a serviços e ao desenvolvimento 

socioeconômico. 

A abertura dessa estrada possibilitará maior competitividade ao setor produtivo, 

facilitará a mobilidade dos moradores do assentamento e das fazendas da região, além de aproximar 

toda essa localidade da malha viária estadual, garantindo benefícios duradouros para o município. 

 

Plenário das Deliberações “Vereador Vilmar Contini”, 07 de Outubro de 2025. 
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     Vereadora – Câmara Municipal de Gaúcha do Norte 
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